
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
tornar obrigatória a adoção, pelo Sistema Único 
de Saúde, de protocolo que estabeleça padrões 
para a avaliação de riscos para o desenvolvimento 
psíquico das crianças. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 14. .........................................................................

§ 1º .................................................................................

§ 2º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumento 
construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta 
pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Dispõe-se, atualmente, de um protocolo desenvolvido por 
especialistas brasileiros e validado em nossos serviços de saúde que, se 
aplicado a crianças nos primeiros dezoito meses de vida, em consulta 
pediátrica de rotina, facilita a detecção de riscos para o desenvolvimento 
psíquico infantil. 
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Esse protocolo – conhecido como Protocolo IRDI ou 
Indicadores Clínicos de Risco para o Desenvolvimento Infantil – teve seu 
desenvolvimento e validação realizados em serviços públicos de saúde das 
diversas regiões do Brasil, de modo que ele está moldado de acordo com as 
características próprias da clientela habitual dos nossos serviços públicos 
de saúde. 

Não se pretende, evidentemente, a adoção obrigatória desse 
protocolo específico, mas de um instrumento que, como ele, estabeleça 
padrões para a avaliação de riscos para o desenvolvimento psíquico infantil 
e que venha a contribuir para a detecção precoce e o encaminhamento das 
crianças que se apresentem sob risco.

Esta é a razão pela qual submetemos a esta Casa Legislativa 
proposição que altera o Estatuto da Criança e do Adolescente para tornar 
obrigatória a adoção, pelo Sistema Único de Saúde, do Protocolo IRDI ou 
de outro instrumento construído com a mesma finalidade.

Sala das Sessões, 

Senadora ANGELA PORTELA 


